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RESUMO: 
O presente estudo teve como objetivo investigar características sociodemográficas, econômi-
cas e processuais gerais de pais envolvidos em casos de alienação parental. A amostra foi 
constituída por 17 pais e mães, divididos em dois grupos suspeitos alienantes (n = 09) na faixa 
etária de 23 a 58 anos, (M= 39,5 e DP= 7,87), e suspeitos alienados (n = 08) na faixa etária de 
25 a 53 anos (M= 40,0 e DP= 9,44). Os grupos estavam envolvidos em processos de alienação 
parental no Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso. Foram utilizados um questionário 
sociodemográfico e um roteiro de entrevista semidirigida. A partir dos resultados, observa-se 
que os suspeitos alienados, em sua maioria, tinham Ensino Superior completo. Em contrapar-
tida, somente 44,4% dos suspeitos alienantes apresentavam Ensino Superior. Em ambos os 
grupos houve predominância de ter apenas uma filha. Nos processos judiciais, observa-se que 
77,7% das mães foram acusadas de alienação parental e em 66,6% dos casos, a guarda era da 
mãe (unilateral). Os processos judiciais foram derivados de outras ações e, posteriormente, 
migraram para acusação de alienação parental. Conclui-se que em casos de suposta alienação 
parental, não costuma ser esta a demanda processual inicial, as acusadas são as mães, com 
guarda unilateral. 

Palavras-chave: alienação parental; pais; dados sociodemográficos; características.

ABSTRACT: 

Procedural features of suspected cases of parental alienation
The present study aimed to investigate sociodemographic, economic, and procedural characte-
ristics of parents involved in cases of parental alienation. The sample comprised of 17 parents, 
divided into two groups: suspected alienating parents (n = 09) aged 23 to 58 years, (M= 39.5 
and SD = 7.87), and suspected alienated parents (n = 08) aged 25 to 53 years (M= 40.0 and 
SD= 9.44). These groups were engaged in parental alienation proceedings in the Ju the State of 
Mato Grosso. A sociodemographic questionnaire and a semi-structured interview guide were 
employed. The findings revelead that the majority of suspected alienated parents had completed 
higher education, while only 44.4% of suspected alienating parents had done so. Both groups 
predominantly had only one daughter. In the legal proceedings, 77.7% of the mothers were accu-
sed of parental alienation, and in 66.6% of cases, custody was with the mother (unilateral). The 
legal proceedings stemmed from other actions and later transitioned to accusations of parental 
alienation. It is concluded that in cases of alleged parental alienation, this is often not the initial 
legal demand, with mothers being the accused and custody typically being unilateral.

Keywords: parental alienation; parents; sociodemographic data; characteristics.
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A alienação parental é caracterizada por um(a) pai/mãe/
familiar próximo que impede o(a) outro(a) pai/mãe de ter con-
tato e vínculo com o filho, bem como de exercer sua função 
paterna ou materna. É uma forma de abuso emocional, com 
prejuízos significativos, como a ruptura das ligações emocio-
nais sadias entre pais/mães e filhos (Gardner, 2002).

É comum que ocorra em processos de divórcio ou disso-
lução de união estável de um casal, com disputa de guarda e, 
ainda, diante de uma nova estruturação familiar. No contexto 
de divórcio litigioso, a partir da não aceitação de um dos pais 
sobre práticas educativas ou pensão alimentícia, por exemplo, 
os comportamentos de disputa e de alienação aparecem, afe-
tando os vínculos afetivos parentais entre pais/mães e seus 
filhos (Ferreira, 2012; Veiga et al., 2019).

Assim, os ex-cônjuges podem apresentar dificuldades para 
manter relacionamento parental saudável e apresentam com-
portamentos que configuram a alienação parental. A possível 
causa desses comportamentos seria o esforço do(a) pai/mãe 
alienador(a) de querer afastar o(a) pai/mãe alienado(a) dos 
filhos. A alienação parental é praticada por meio de instru-
ções, comentários, ordens, segredos e mentiras, distorcendo 
a percepção da realidade e forçando a criança a rejeitar o(a) 
outro(a) pai/mãe, na tentativa de romper o vínculo entre eles 

(Baker & Eichler, 2016; Brandão & Baptista 2016; Martínez et al., 
2021; Rovinski, 2017; von Boch-Galhau, 2018). Dessa forma, 
o(a) filho(a) toma como verdade a versão do(a) alienador(a) 
(Carvalho et al., 2017). 

É possível constatar que alienadores apresentam caracte-
rísticas de comportamento semelhantes, tais como: proibir/
interceptar as ligações, proibir o contato do(a) pai/mãe na es-
cola, usar termos pejorativos e críticas ao/a outro(a) pai/mãe, 
pontuar falhas e, em estágio mais severo, acusar de abuso 
sexual (Gardner, 2002; Gonçalves, 2015; Martínez et al., 2021; 
Pereira, 2014). 

Por vezes, frente ao insucesso conjugal de uma separação 
mal resolvida e diante da dificuldade de lidar com a situação, 
o alienador pode posicionar-se como vítima nessa relação 
tentando punir o ex-cônjuge. Uma das formas de punição e 
vingança consiste em manipular as crianças contra este(a) 
pai/mãe, mostrando aos filhos que o(a) outro(a) pai/mãe não 
é merecedor de afeto e atenção, proibindo, mesmo que de 
modo indireto, a relação paterna ou materna para com os fi-
lhos (Araújo, 2017). No que diz respeito aos filhos envolvidos, 
estudos como os de Lavadera et al. (2012) e Fermann & Habig-
zang (2016) evidenciaram uma predominância de crianças do 
sexo feminino, a maioria filhas únicas, possuindo, em média, 
11 anos de idade.

Observa-se que a alienação parental ocorre por aquele que 
detém a guarda dos filhos. Usualmente, a guarda é da mãe 
(unilateral), de modo que a manipulação/alienação exercida, 

em muitos casos, deriva do lado materno (Fermann & Habig-
zang, 2016; Gardner, 2002; Lavadera et al., 2012). Nos âmbitos 
social e cultural existem uma valorização da maternidade so-
bre a paternidade. Após a separação do casal, é comum que a 
guarda fique com a mãe, o que desencadeia essa prevalência 
maior dos casos em que mães são as suspeitas alienadoras 
(Harman et al., 2018; Rovinski, 2017; Sousa, 2010). Em contra-
partida, dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE, 2021) indicaram um aumento significativo do percen-
tual de guarda compartilhada em divórcios judiciais. Entre ca-
sais com filhos menores de idade, no ano de 2014, a guarda 
compartilhada era opção de apenas 7,5% dos casais divorcia-
dos, no ano de 2021 esse número subiu para 34,5%.

Com as mudanças culturais, ocorrem as mudanças jurí-
dicas. A visão da parentalidade igualitária, de papéis iguais 
diante da guarda dos filhos, passou a ser repensada, enten-
dendo-se que a parentalidade pode ser exercida por ambos os 
pais de uma forma mais afetiva e próxima. Dessa maneira, os 
comportamentos de alienação parental podem vir igualmente 
do pai, sendo ele guardião ou não do filho (Rovinski, 2017). 

Os pais e mães alienados(as) são considerados alvos 
de pais ou mães alienadores. Quando isso ocorre, a falta de 
comprometimento costuma deteriorar a relação pai/mãe e fi-
lho. O filho passa a rejeitá-lo(a) e, frequentemente, durante a 
visita, passa a ter crises de raiva e, ainda, surgem dificulda-
des no momento de buscar o filho (Gardner, 1999). Mediante 
essas situações de conflito, o Poder Legislativo sancionou a 
Lei de Alienação Parental (Lei nº 12.318/2010). A referida Lei 
prevê sanções aos cuidadores com comportamentos alienan-
tes (pais, avós, tios e outros), ou seja, que tenham a criança 
ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância, de 
modo que repudiem o genitor ou causem prejuízo à manuten-
ção de vínculos com este (Brasil, 2010).

Comportamentos associados à alienação parental podem 
trazer consequências futuras e devastadoras para a pessoa 
submetida à alienação (Hands & Warshak,, 2011). Similarmen-
te, pais/mães e filhos alienados(as) também sofrem com a 
alienação parental (Gardner, 2002). O número de separações 
aumentou nos últimos anos, bem como o número de crianças 
vulneráveis à situação de alienação parental. Conforme dados 
do IBGE (2021), o número de divórcios concedidos em 1 ª ins-
tância ou realizados por escrituras extrajudiciais foi de 16,8% 
em 2021. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) demonstrou 
que entre 2015 e 2021 houve crescimento no assunto aliena-
ção parental, pois registrou-se aumento de 331,90% na ocor-
rência de processos litigiosos que constavam acusações de 
alienação parental em comparação aos processos consensu-
ais (CNJ, 2022). 

Há uma estimativa norte-americana de que 20 milhões de 
crianças já tenham sido expostas a comportamentos alienan-
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tes e 25 milhões ainda serão expostas no período entre o divór-
cio dos pais e a vida adulta (Baker, 2006; Fermann & Habigzang, 
2016). Já no Brasil, não se tem estatística de quantas crianças 
possam ter sofrido alienação parental, pois os processos judi-
ciais apresentam segredo de justiça e não podem ser abertos 
para pesquisas acadêmicas sem autorização expressa (Brasil, 
2021). Diante dessa realidade, o presente estudo teve como 
objetivo investigar características sociodemográficas, socioe-
conômicas e processuais gerais de pais envolvidos em casos 
de alienação parental, visando a melhor compreensão desse 
contexto.

MÉTODO

Trata-se de estudo analítico descritivo que retrata as carac-
terísticas de uma determinada população ou fenômeno (Gil, 
2009). Adicionalmente, foi realizada pesquisa de levantamen-
to para produzir dados estatísticos descritivos sobre um grupo 
de participantes (Medronho, 2006). 

PARTICIPANTES 

Os critérios de inclusão nessa pesquisa foram: ter ajuizado 
ação com processo no Tribunal de Justiça (TJ); ter sido acusa-
do(a) de cometer alienação parental; e participar das ativida-
des oferecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para 
casais nessa situação. O contato e o convite para participação 
na pesquisa foram feitos por meio de um projeto destinado a 
casais com filhos em fase de ruptura do relacionamento de-
senvolvido pelo CNJ. Assim, 92 pessoas foram convidadas a 
participar da pesquisa, das quais 37 aceitaram, inicialmente, 
participar. Foram excluídos processos que envolvem suspeita 
de abuso sexual, pais e mães que não foram liberados das ati-
vidades laborais para participar da pesquisa e aqueles que não 
foram localizados por contato telefônico.  

Em síntese, 17 pais e mães participaram da pesquisa, quer 
fossem requerentes (que entraram com ação judicial), quer 
fossem requeridos (contra quem se opõe uma ação judicial), 
divididos em dois grupos, independentemente da faixa etária, 
sexo e escolaridade: suspeitos alienantes e suspeitos alie-
nados. Todos eles residiam em Cuiabá, capital do Estado de 
Mato Grosso. 

INSTRUMENTOS

O presente estudo foi realizado por meio de roteiro de en-
trevista, a fim de coletar informações sobre as características 
sociodemográficas dos participantes, como sexo, idade, es-
colaridade, tempo de relacionamento, número de filhos, ocu-
pação e nível socioeconômico. Adicionalmente, foram feitas 
perguntas sobre a ação processual, como informações sobre 

os requerentes-requeridos, o tempo da ação processual, infor-
mações sobre a separação e o estado civil atual dos partici-
pantes. A elaboração do roteiro de entrevista foi realizada a 
partir das publicações de Damiani e Ramires (2016) e Gomide 
et al. (2016). A versão final do roteiro de entrevista ficou com-
posta por 15 perguntas. Alguns exemplos de perguntas foram: 
“Há quanto tempo estão separados?”, “De que modo ocorreu a 
separação?”, “Quantos filhos você tem desse relacionamento e 
qual idade e sexo dele(s)?”, “Como eram divididas as despesas 
da casa?”

O Questionário Socioeconômico da Associação de Empre-
sas de Pesquisa Brasileira (ABEP) - Critério de Classificação 
Econômica corresponde a um sistema de classificação, no 
qual os sujeitos são divididos por classes econômicas. No nível 
D-E, os sujeitos recebem até R$ 708,19. No nível C2, os sujeitos 
recebem até R$ 1.691,44. No nível C1, os sujeitos recebem até 
R$ 2.965,69. No nível B2, os sujeitos recebem até R$ 5.363,19. 
No nível B1, os sujeitos recebem até R$ 10.386,52. Por fim, no 
nível A, os sujeitos recebem até R$ 23.345,11 (ABEP, 2018).

PROCEDIMENTOS ÉTICOS E DE COLETA DE DADOS

O protocolo de pesquisa foi analisado e aprovado pelo Co-
mitê de Ética em Pesquisa (CEP) da instituição que os autores 
eram vinculados, CAAE n 79330517.5.000.5690. 

Para entrar em contato com os participantes da pesquisa, 
primeiro foi autorizada a participação da pesquisadora no pro-
jeto Oficina Pais e Filhos, realizada pelo Núcleo Permanente 
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC). 

A Oficina Pais e Filhos busca fomentar, nos pais e demais 
membros da família, maneiras saudáveis de lidar com o térmi-
no do casamento. Ademais, objetiva garantir aos filhos um am-
biente acolhedor, favorecendo melhor vínculo após o divórcio 
na tentativa de prevenir a alienação parental. Após o consen-
timento para participação na pesquisa, por meio do Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), foram aplicados o 
questionário socioeconômico e realizada a entrevista semies-
truturada, em encontro individual, com duração média de uma 
hora e vinte minutos. 

PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE DE DADOS

Os dados foram submetidos à estatística descritiva e ex-
postos levando em consideração a distribuição das frequên-
cias absoluta (frequência com que cada categoria analisada 
se repete no total da amostra) e relativa (representando o per-
centual de cada   categoria do total da amostra).  As informa-
ções obtidas foram inseridas de forma descritiva para facilitar 
a visualização e, em seguida, foram organizadas em três cate-
gorias de análise: características sociodemográficas dos sus-
peitos alienantes e alienados (compreendendo características 
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como sexo, idade, escolaridade, tempo de relacionamento e 
número de filhos), dados socioeconômicos dos suspeitos alie-
nantes e alienados (abrangendo ocupação e nível socioeconô-
mico) e dados relativos ao processo judicial (compreendendo 
o tipo de ação processual, tipo de separação, tipo de guarda 
dos filhos e estado civil atual dos participantes).

RESULTADOS

Para melhor organização dos resultados, eles serão apre-
sentados considerando os objetivos propostos.

Caracterização sociodemográfico dos suspeitos alienan-
tes e suspeitos alienados

A amostra foi constituída por 17 pais e mães, divididos em 
dois grupos independentemente do sexo: suspeitos alienantes 
(n= 09), com faixa etária entre 23 e 58 anos (M= 39,5 e DP= 
7,87), e suspeitos alienados (n= 08), com faixa etária entre 25 
e 53 anos (M= 40,0 e DP= 9,44). A Tabela 1 apresenta as infor-
mações referentes à escolaridade, tempo de relacionamento e 
número de filhos.

CARACTERIZAÇÃO ECONÔMICA DOS SUSPEITOS ALIENANTES 
E SUSPEITOS ALIENADOS

Quanto à ocupação dos suspeitos alienantes, 33,3% (n = 
03) eram profissionais autônomos. Os suspeitos alienados, 
por sua vez, foram igualmente distribuídos - 25% (n = 02) cada 
- entre profissionais autônomos, liberais e servidores públicos. 
Em relação ao nível socioeconômico dos suspeitos alienantes, 
33,3% (n = 03) foram classificados no nível B1, 33,3% (n = 03) 
foram classificados no nível C1 e 22,2% (n = 02) foram classifi-
cados no nível C2. Os suspeitos alienados foram classificados, 
segundo nível socioeconômico, como 50% (n = 04) no nível B2 
e 37,5% (n = 03) no nível C1 (ABEP, 2018).

CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL

Quanto ao gênero dos suspeitos alienantes, 77,7% (n = 07) 
eram do sexo feminino e deram início ao processo judicial, en-
quanto que 22,3% (n = 02) eram do sexo masculino e requerido 
no processo. Por sua vez, para os suspeitos alienados, 37,5% 
(n = 03) eram do sexo feminino e requerente do processo, ou-
tros 37,5% (n = 03) eram do sexo masculino e requerente do 
processo, por fim 25,5% eram do sexo masculino e requerido 
no processo. 

No que se refere ao tipo de ação processual, 77,7% (n = 
07) dos suspeitos alienantes iniciaram o processo judicial por 
pensão alimentícia. Quanto aos suspeitos alienados, 25% (n 
= 02), igualmente distribuídos, entraram com o processo por 
regulamentação de visita, medida protetiva e por divórcio. 

A separação, para todos, de ambos os grupos, foi litigiosa/
conflituosa. Quanto ao tipo de guarda, entre suspeitos alienan-
tes, 66,6% (n = 06) tinham guarda unilateral da mãe; entre os 
suspeitos alienados, a guarda unilateral da mãe era de 50% (n 
= 04). Observa-se que, neste estudo, 77,7% (n = 07) dos suspei-
tos alienantes eram as mães. 

Quanto à divisão das despesas antes da separação, para 
os suspeitos alienantes, 44,4% (n = 04) dividiam as despesas 
igualmente, em 33,3% (n = 03) dos casos eram as mães que 
pagavam as despesas e em 22,3% (n = 02) dos casos as des-
pesas eram pagas pelos pais. Nos suspeitos alienados, para 
50,0% (n = 04) os pais responsabilizavam-se pelas despesas 
e 37,5% (n = 03) dividiam as despesas igualmente. No que diz 
respeito ao tempo de separação, percebe-se que 55,5% (n = 
05) dos suspeitos alienantes estão separados/divorciados por 
um período entre 1 e 2 anos. Nos suspeitos alienados, 37,5% 
(n = 03) estão separados/divorciados por um período entre 1 
e 2 anos e 25% (n = 02) estão separados/divorciados por um 
período entre 3 e 4 anos. 

Quanto ao estado civil atual, 77,7% (n = 07) dos suspei-
tos alienantes estavam solteiros e 22,3% (n = 02) estavam 
namorando. Já com relação aos suspeitos alienados, 37,5% 
(n = 03) estavam solteiros, e outros 37,5% (n = 03) estavam 
namorando. 

SUSPEITO 
ALIENANTE

SUSPEITO 
ALIENADO

VARIÁVEIS n % n %

Escolaridade
Ensino médio incompleto 0 0 1 12,5

Ensino médio completo 4 44,4 1 12,5

Superior incompleto 1 11,2 1 12,5

Superior completo 4 44,4 5 62,5

Total 9 100,0 8 100,0

Tempo de relacionamento
1 a 5 anos e 11 meses 5 55,5 3 37,5
6 a 10 anos e 11 meses 2 22,2 4 50,0

11 a 15 anos 1 11,2 0 0

Acima de 15 anos 1 11,1 1 12,5
Total 9 100,0 8 100,0
Número de filhos do 
relacionamento
1 Filho 7 77,7 7 87,5
2 Filhos 1 11,1 1 12,5

3 filhos 1 11,2 0 0

Total 9 100,0 8 100,0
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DISCUSSÃO

O objetivo do presente estudo foi investigar características 
sociodemográficas, econômicas e processuais gerais de pais 
envolvidos em casos de alienação parental. Os resultados per-
mitiram identificar que a duração das relações conjugais entre 
os casais teve tempo mínimo de um ano e máximo de apro-
ximadamente 15 anos, denotando intervalos muito distintos. 
Entre os suspeitos alienados, os relacionamentos foram mais 
duradouros, ou seja, os suspeitos alienantes ficaram mais tem-
po solteiros que os suspeitos alienados. Os resultados obtidos 
são similares àqueles encontrados por Fermann e Habigzang 
(2016). 

Houve predomínio, em ambos os grupos, da presença de 
um único filho. Conforme observado em outros estudos (Car-
valho et al., 2017; Damiani & Ramires 2016; Fermann & Habi-
gzang, 2016), há uma prevalência de que a alienação ocorra 
quando há apenas um filho. Entre os suspeitos alienados, os 
filhos moravam com as mães, conforme evidenciado em ou-
tros achados (Andrade & Nojiri, 2016; Carvalho, et al., 2017; 
Fermann & Habigzang, 2016; Fermann et al., 2017; Mold, 2017; 
Rovinski, 2017).

Os casos de alienação parental foram mais frequentes 
quando a separação entre os cônjuges ocorreu de maneira 
conflituosa, ou seja, por separação litigiosa. O início do pro-
cesso judicial envolveu diferentes demandas, como pensão 
alimentícia, regulamentação de visita ou disputa de guarda. 
Tais achados estão em conformidade com estudos anteriores 
disponíveis na literatura científica (Damiani & Ramires, 2016; 
Dias, 2017; Fermann & Habigzang, 2016; Fermann et al., 2017; 
Gardner, 1999). Ainda foi possível observar que suspeitos alie-
nantes e suspeitos alienados, respectivamente 11,1% e 25%, 
apresentaram o início do processo por medida protetiva. Con-
dição semelhante foi encontrada no estudo de Damiani e Ra-
mires (2016) e de Fermann e Habigzang (2016).

Foi possível constatar que a alienação parental pode se 
constituir devido à recusa de um acordo (nos seus variados 
tipos de processo) ou de sentimentos/pensamentos adversos 
a essa decisão. Neste estudo, os suspeitos alienantes, em sua 
maioria, são as mães e as detentoras da guarda, pessoas com 
quem o(s) filho(s) convivem no dia a dia e que são importan-
tes em suas vidas (Fermann & Habigzang, 2016; Gardner, 2002; 
Harman et al., 2018; Lavadera et al., 2012; Rovinski, 2017). Por-
tanto, há uma tendência de as guardas serem unilaterais (para 
as mães), de maneira que são apontadas como as principais 
alienadoras, o que pode estar relacionado à sua maior preva-
lência da guarda, conforme estudos anteriores (Andrade & No-
jiri, 2016; Carvalho et al., 2017; Fermann & Habigzang, 2016; 
Harman et al., 2018; Mold, 2017; Rovinski, 2017).

Corroborando os dados apresentados pelo Instituto Brasi-

leiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2017; 2019) quanto aos 
registros civis, a guarda compartilhada cresceu de 16,9%, no 
ano de 2016, para 20,9% em 2017 e em 2021 o número subiu 
para 34,5%. Todavia, guardas concedidas às mães ainda apre-
sentam um percentual maior do que os outros tipos, sendo 
69,9% dos casos. No ano de 2019, os dados sobre responsá-
veis pela guarda foram de 101.048 mães e 6.601 homens, ou 
seja, numa amostragem de 100 indivíduos, 93,86% das vezes 
a guarda ficou com as mulheres e em 6,13% com os homens 

(IBGE, 2017; 2019). Em 2002, foi legalmente instituída a Lei n° 
10.406, que estabelece a guarda compartilhada, ficando a cri-
tério do magistrado a aplicação da mesma (Brasil, 2002). Con-
tudo, a guarda unilateral concedida para as mães permanece 
soberana (Carvalho et al., 2017; Sousa & Souza, 2021).

Logo, a condição da guarda do(s) filho(s) ser unilateral 
para as mães e de os filhos residirem com elas pode refletir 
numa problemática para a condição de alienação (Andrade & 
Nojiri, 2016; Fermann & Habigzang, 2016). No estudo de An-
drade e Nojiri (2016), em 72% dos casos a detentora da guar-
da dos filhos era a mãe, em 21% dos casos o detentor era o 
pai e em apenas 7% dos casos a guarda era compartilhada 
e exercida pelos avós, por pais socioafetivos ou mesmo pe-
los próprios pais biológicos. Portanto, neste estudo, em sua 
maioria, as mães possuíam a guarda dos filhos e esse pode 
ser um indicativo de por que a maioria dos alienadores seja 
do sexo feminino. A detenção da guarda pela mãe também é 
o que normalmente ocorre no Brasil, pois existe um fenômeno 
cultural e sociocultural relacionado às características de gêne-
ro. Historicamente está registrado que as mulheres cuidavam 
dos filhos, enquanto os homens cuidavam do sustento da casa 

(Sousa, 2010).

Cumpre ressaltar que a maioria dos filhos mora com as 
mães e veem os pais em visitas (Andrade & Nojiri, 2016; Fer-
mann et al., 2017; Rovinski, 2017). Diante do pouco convívio, 
portanto, existe a possibilidade de os(as) pais/mães alienados 
serem impedidos de verem os filhos pelos(as) pais/mães alie-
nantes. Contudo, salienta-se que também há a possibilidade 
de negligência paterna/materna nos cuidados com os filhos 
(Fernandes, 2015). 

Em face dos objetivos propostos pelo estudo, pode-se per-
ceber que há algumas características relacionadas ao cenário 
de alienação parental, tais como: relações familiares conflitu-
osas e de curta duração, tipo de ação processual - como, pen-
são alimentícia, regulamentação de visita, disputa de guarda 
- e com quem a criança tem mais convívio. Os casos de alie-
nação parental, normalmente, estão associados à separação 
de cônjuges e à disputa de guarda. As mães, na maioria dos 
casos, são as suspeitas alienantes e as detentoras da guarda.

Este estudo identificou que homens e mulheres são acusa-
dos de alienação parental, ainda que a maioria das acusações 
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torio-final.pdf

Damiani, F. M., & Ramires, R. R. (2016). Características de es-
trutura de personalidade de pais e mães e crianças envol-
vidas no fenômeno da alienação parental.  Interação em 
Psicologia, 20(2), 206-218. https:// doi.org/10.5380/psi.
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Dias, M. B. (2017). Alienação parental: Realidade difícil de ser 
reconhecida. In M. B. Dias (Ed.), Incesto e alienação paren-
tal: De acordo com a lei 12.318/2010 - Lei de alienação pa-
rental (4th ed., pp. 23-28). Editora Revista dos Tribunais.
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P. M.; Habigzang. L. F. (2017). Avaliações psicológicas e 
decisões judiciais em processos de alienação parental. 
Psicologia: Ciência e Profissão, 37(1), 35-47. https://doi.
org/10.1590/1982-3703001202016 

  Fermann, I.; Habigzang, L. F. (2016). Caracterização descri-
tiva de processos judiciais referenciados com alienação 
parental em uma cidade na região sul do Brasil. Ciências 
Psicológicas, 10(2), 165-176. https://www.redalyc.org/jats-
Repo/4595/459551383006/html/index.html 

Fernandes, M. V. G. (2015). Escala de Alienação Parental: Ques-
tões orientadoras para avaliadores. [Dissertação de Mestra-
do, Universidade Tuiuti do Paraná]. https://docplayer.com.
br/54867312-Universidade-tuiuti-do-parana-mestrado-em-
-psicologia-area-de-concentracao-psicologia-forense-mar-
cia-valeria-gonzales-fernandes.html
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to da Universidade de Lisboa, 1(1), 245-279. https://cidp.pt/
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pdf

seja contra as mulheres. A alienação parental pode acontecer 
a partir de outros tipos de processos, como pensão alimentí-
cia, regulamentação de visitas e medida protetiva. 

No Brasil, há poucos estudos sobre esta temática. Desse 
modo, há incipiência de pesquisas, tanto no contexto jurídico 
quanto no contexto clínico, para melhor compreensão acerca 
da temática da alienação parental. São necessárias estraté-
gias de prevenção e detecção da alienação parental, a fim de 
proteger as crianças envolvidas no processo, minimizando, 
assim, as possíveis consequências negativas advindas dessa 
experiência.

Apesar das reflexões propostas, o presente estudo apre-
senta algumas limitações.  A amostra reduzida de participan-
tes não permite fazer interferências abrangentes acerca desta 
problemática, visto que a amostra pode não ser representativa 
da realidade. No entanto, é relevante considerar a importân-
cia de outras pesquisas que possam contribuir para a melhor 
compreensão do fenômeno e das características familiares 
dos casos de alienação parental. Sugere-se que estudos fu-
turos empreguem amostras maiores para que seja possível 
o emprego de testes de hipóteses estatísticas e o estabeleci-
mento de relações entre algumas variáveis identificadas. Por 
fim, a compreensão acerca dos fatores associados ao com-
portamento alienante possibilita o desenvolvimento de inter-
venções que promovam a orientação e a conscientização dos 
adultos, pais e familiares, com o propósito de minimizar e/ou 
diminuir comportamentos alienantes. 
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